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Projeto de Lei n" 121de 05 de Dezembro de 2023

'Dispõe sobre a atiüdade relaüva à remo@o,
coleta, barsporte e disposiÉo f nal de entr-Ülo

m âmbito do perÍneto rrbam do MurÍcirio de
Baneiras, Bahia, e dá outas proüdêrrcias.

A CÂilARA TUNTCIPAL DE VEREADORES DE BARRERAS, ESTADO DA
BAHIA m uso de srras aúibúç6es legais e regimentais,

APROVA

CAPÍruLOI
Das Disposições Prelminares

Art. 1o Este Pojeto de Lei disciplina os serviços de rêmoÇáo, cohta, harsporte e
disposição firnl de entulhos pmduidos rns obras de corsüção, reforma ou
demofição ciús, bem como resiluos de poda de ánores, capirngem de tenenos
rÉo edifcados e quaisquer outos materíais sólidos irservíveis, no âmbito do
perineto ubano do MunicQio de Baneiras, Bahia.

ParágraÍo rhco. Para efeito deste Projeto de Lei, eni-fio é o conjLnto
lnmogêneo ou heterogêrco de resiítps sóIdos prodtzidos por materiais
r.rti[zados nas obras de corstuçáo, reforma ou demolição ciüs, incfr.sive de poda
de ánores, capinagem de lotes de tenems não edificados e de quaisquer oubos
materiais sólidos inservíveis.

â
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cnpÍrulo rt

Do Responsável Peh Prodçáo De Entulho

Art.2"Resporsável peh produção do entulho é:
l- O proprietário ou possuidor do imóvel, público ou privado, edificado ou não;
ll- O empreiteiro da obra de construção reÍorma e demolição ciüs;
lI- O qrc contata ou realiza a poda da ánore existente no interior e na calçada
da testada do imóvel de seu domiÍo ou posse;
M - O que contrata ou realiza a capinagem de teneno não edificado ou o que
produz qmisquer oufos materiais sólidos inservír,eis.

§ío O proprietário ou possüdor do imóriel seÉ sempre o responsável pela
remoçáo, coleta e o farsporte de enfufp para locais preüamente autoÍizados
peb Poder Público Municipal, podendo faÉ{o diretamente, desde que tenha
condições e meios póprios, com observância das eÍgências deste Projeto de
Lei, m que Íor aplicavel, ou mediarúe contratação de empresas especializadas.

§2o O proprietário ou possüdor do imóvel onde se produz o entlto responde
soldariamente com o empreiteiro da obra, o podador de árvore ou empÍesa
especializada peh rÉo observância das obrigações estabelecidas neste Projeto
de Lei, irrclusive pernldades.

CAPÍruLO il
Das Empresas Especializadas na Coleta de Enfulho

Art. 3o As empÍesas especializadas na coleta de enuho, constifuilas na forma
da legislação ügente, dereÉo estar irscritias rD cadastro de contibuintes do
lnposto Sobre Serviço de Qualquer Natrrea - SSQN da Faanda Ptbfica
Mmicipal e por esta autorizada a exerser aquelas aüüdades.

Parágrafo único. Considera-se empresa especializada na cobta, úarsporte e
depósito de enfutp aquela que possuir camiúlões equipados com mecanismos
tidráüicos, ou de qualquer outa rEfurea, póprios para o caregamento, o
Eansporte e o descanegamento mecânico de tena e caçambas de coleta de
enttn,

Art. 4o O local de descarte dos resiltps derrerá estar com suÉls licenças
ambientais com prazo de ügêrrcia reguhr.

Art. 5o A empresa especializada na cobta, tramporte e depósito de enúltto
responde ciülmente pebs daros a que der causa.
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Art. 60 Nas corstuçôes ciüs, a aprorraçáo do projeto de obra jur*o à Secretaria
de Plarejamento e Meio Ambiente fica condicionada à apresentaçáo,
preÍererrciaknente, da empÍesa especializada que seÉ responsárel pelo
recollimerúo do ent-üro produido peh obra, ou da pessoa Íbica resporsánel.

CAPTruLO M

Das Caçambas De Coleta De Entulho

Art 70 Caçamba, para os efeitos deste Projeto de Lei, é o recipiente
oonfeccionado com chapa de feno resistente, ou qualqr.rcr ouho material
eqdvalerúe, desünado à coleta de enUho, para ser bansportada por camintrões,

AÍt 8o A caçamba de coleta de enfuho deveÉ obedecer aos segdrúes
reqúsitos:

l- Ser pintada na cor amarela com esmalte sintéüco ou tinta eqdvalente;
! - Conter, sobre a pinüra de irüo, wna fairc de 20 (ünÊe) centineúos de
hqra em toda e)úemão de seu bordo superior pintada com tirÍa ou pelÍxla
relleüva nas cores vermelha e branca, na forma de zebra, para hcilitar a stn
úsualizaÉo;
f, - Corúer o mme, tebfone e o número de identifcaçáo da empresa fonrecido
pelo Poder P6lico Municipal, seguido do número da caçamba, com 2 (dois)
dfuitos, em ordem cardinal,

ParágraÍo ur$co. A empresa deneÉ Íomecer ao órgáo competente da
Adminisúaçao Prblca Municipal a rehçáo dos Íúnems das caçambas
desünadas à coleta e ao tansporte de entultro, para firs de controle e regisúo.

CAPÍruLOV

Do Atendimento às Pessoas Carentes

Art 9o Cabe à Administaçáo Pública Murúcipal dar atendimento às pessoas
carerf,es residentes m âmbito do perinefo uôano do Munichio, quanto aos
serviços disciplinados rns artigo lodeste Projelo de Lei, mediarÍe solicitação de
remoçáo de enhdho junto à Prefeitura que emiüÉ laudo social para a prestação
do serviço peh Secretaria de Assistêrrcia Social e Trabaho ou por emprcsa
privada, nos mobes do Art 90 deste Projeto de Lei.

AÍt. 10o- Sem prejub do disposto no Art. 8o, os seMços disciplinados no An. 1o

deste Projeto de Lei podeÉo ser prestados, memal e grat itamente, por cada
rma das
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empÍesas de que bata Capfuio lll deste Projeto de Lei, mediante assinatura de
termo de compromisso de adesão com a SecÍetaria de Assistêrrcia Social e
Trabatp.

Parágrafo úrÍco. Deverão constar no teímo de compromisso:
l- O rome e qualficaçâo da empresa aderente;
ll- A quantidade de caçambas de coleta de entúho a serem fomecidas;
il - O prazo de dração do compromisso de adesão, sem prejuÍzo de stn
pronogação.

AÍt. 1 í "- Compete à Secretaria de Assistêrrcia Social e Trabalp:

| - Íazelr a triagem das pessoas caÍentes a serem atendidas peh AdminisFação
Ptiblica Muicipal e empresas especializadas aderentes, ms termos do Art. 8o e
9o deste PropÍo de Lei;

[ - erüegar às empresas especiaüzadas aderentes os pedidos, na fonna de
rodüo, até o üümo dia úil de cada mês, para que procedam ao atendimento.

AÍ1. 12"- As empresas especializadas de caçambas de coleta de enfufiro teráo o
prazo de í0 (dez) dias para dar atendimento aos pedidos que lhes furem
encamiúndos pela Secretaria Muúcipal de Assisêrrcia Social e Trabalho.

§ 1o O prazo a que se refere este artigo será contado da data do recebimento do
pedido.

§ ? Aptca-se o prazo de í0 (dez) dias também à Adminisúação Prblica, que
poderá pronogáto, por igual perbdo, mediante jtstif cativa.

AÍt. 13. A pessoa carente beneficiada com caçamba de coleta de enhlho teÉ o
prazo de 48 (quarenta e oito) horas para canegá{a, contado a partir de sm
disporÍbilização m local,

Parágrafo único. Vencido o pmzo deste artigo, a caçamba de coleta de ent #ro
seÉ reürada do local, indeperdentemêrte de estar canegada ou rÉo.

CAPÍruLOVI

Das Vedações

Art. í4. É redado ao responsável pela produçáo do enUlho:
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| - bgôlo ou depositáJo rns passeios, canteiros, nras, jardirs, plaças ou
qtnisquer oubos bgradowos prblcos, índusive em btes de tenems de
terceims.
I - Corsentir que sejam colocadas caçBmbas de coleta de erülhos nas calçpdas
e üas prblicas, sahio se rÉo for possível faÉ-lo rp interior da obra ou do imóvel
diüsorio de sua propriedade ou posse, irchrsirie de terceiro, e, neste caso, oom
autorizaÉo deste:
ll - Permitir que empresas especializadas o façam em desacordo com o Art. 15
deste Projeto de Lei.

AÍt 15. É rredado às empresas especiafizadas ra coleta, tsanspoÍte e depósito
de erú.llps colocaÍem caçambas:
l- Em desacordo com o inciso ll do Art. 14 deste Projeto de Lei;
i - A merps de 5 (cinco) metos do bordo do alirüamento da úa Eansrrersal;
I - Junto ou sobre lÍdrantes de incêndio, registo de ágtra ou tampas de poços
de úsita de galerias sLôtenâneas, desde que deüdamente identificados, na
brma da legishção de tânsito;
M - Onde hourer guia de calçada rebaixada (meio-lio) desünada à entada ou
saila de vebulos, salro a da testada do lote de teneno onde se realiza a obra, a
poda de ánrore, a capinagem de lote de teneno rÉo edifcado ou a de qr.nisquer
oubos Ínateíiais sólidos inservíveis;
V - ffie hourrer sinalização horiDntal delimitadora de ponto de embaqrc ou
desembarque de passageiros de farrsportes coleüvos ou, na inexistêrrcia desta
sinaliza@o, no intervab mmpreendido enúe dez mefos antes e depois do
marco do ponto.

§ 10 Caso a obra de corstução, reforma ou demo[ção ciú|, incLsir,e a
capinagem de lote de tenem rÉo edificado ou produ@o de quaisquer ouüos
materiais sólidos inservírreis, estela sendo e)Gcüâda m imórc| cuja testada se
bca[ze rrc ponto de embaque e desembarque de passageiros, o Poder Púb[co
Muicipal podera barsferi{o para oubo local ate que seja concbÍJa, ou aLtorizar
a colocação da caçamba em local póÍmo, atendidas as conveniêrrcias da
ülrÍnrça.

§ 20 A colocação de caçamba de coleta de entlho na üa publica, quando Íor o
caso, somerÍe podeÉ ser feita paraleh a gda de sadeta, a rma distância de 30
(Uintia) centineúos.

CAPÍruLOVII

Do Depósito De Entuho

fut. 16. As empresas especiaüzadas na coleta e fansporte de enhltp deverão
desüná-lo para locais póprios ou terceirizados, preüamerte autorizados e com
Ícença ambiental ügente. a
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cepÍrulovrl

Do Transporte de Tena e de Enhlho

AÍt. 17. As empresas especializadas no úansporte de caçamba de coleta de
ent-*p deverão ÍazêJrc aFaves de wbulos adequados a esses tipos de
aüüdades, com observância das seguintes condições de segr.rança:
I - Os veirubs deverão tarsitar com as caçambas de coletas de entüp e
caçambas de r,ebdos bascrJantes oom a carga máxima limitada aos respecliros
bordos, para eütar o úansbordamento nas úas e logradouros públicos;
t - Os vebulos deveÉo tamitar com as caçambas de coletas de enfuüro
cobeÍtas com lona ou similares, eútando que caia a§o drante seu t'arsporte;
il - drante a carga e descarga das caçambas de coleta de entllp e de
caçambas de ,rgbulos bascdantes de coleta de terra der,eÉo ser tomadas as
nndidas de precações que se fizerem necesúrias para eút;ar darns a pessoas
e veielos que farsitarem pelo local;

CAPÍruLO X

Das ffia@es

Art. 18. Consütui infraçao administsaüva:

l- Por parte dos responsáveis peh produçáo do entulho, ms teÍmos do Art 2t

a) DepositáJo rns passeios, canteiros, avenidas, ruas, jardins, przlças ou
quaisquer ouúos bgradouos prblicos, indusive em lotes de tenenos rÉo
edificados de pnrpriedade ou posse partiorlar, sem autorização desE;
b) Corsentir que sejam colocadas caçambas de coleta de ent-úro em desacordo
com o Art 15 deste Projeto de Lei.
I - Por parte da empresa especiatzada na coletra, rartspoÍte e deposito de
entlüp:
a) utilizar caçambas em desacordo com as eÍgências estabelecidas no AÍt. 8o,

e Seu paÉgrafo rhco, deste Projeto de Lei;
b) Colocar caçambas de coleta de entdho em desacordo com Art 15 deste
Projeto de Lei;
c) Não prcceder à vanição e lavagem da úa púb[ca imediatamerúe, na hipótese
de Ocorêrrcia de harsbordamerúo nas üas e logradotros ptblcos.
d) Depositar enhüro em locais rÉo autorizados preüamente peh Admirt'sração
Prblica, qr.rc rÉo possr.Em ftcença ambiental para este fim ou que esta esteia
irregdaf

ã
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e) Deixar de dar atendimento aos pedidos de coleta de entulho das pessoas
carer{es na forma do artigo 12 deste Projeto de Lei.

§ 10 Na aplicação da pena, a comissão ju§adora levaÉ em corsideração a
nat[eza e gnaüdade da inft-açáo, a situaçáo econômica e os antecedentes do
infrator.

§ 20 A graúdade da infraçáo seÉ defirúda como de grau hve, médio ou grave,
devendo ser fundamentada e mensurada corúorme os seguintes critérios:
1 - Volume do descarte inegular, sendo de até 1rn3 considerado wlurne baixo,
de 1rn3a 2m', rolume médio, e acima de 2m', volume alto;
2 - lnpacto Ambiental, deüdamente fundamentado;
3 - e lnpacto Social, deüdamente fundamentrado.

§ 3o Para efeitos deste Proieto de Lei, considera-se reirrcidente aquele que,
após ter sido condenado à pÉtica de quaisquer das inftações estabelecidas
rrcSte artigo, cometer ouba, da mesma natJreza ou não, m praa de 90 (rnventa)
dias.

CAPTTLOX
Das Penalidades

fut. '19. Sem prejuÍzo do cumprimento das obriga@es decoÍÍentes do disposititro
úolado, os infratores estarão sujeitos, alternatira ou cumulativ'amente, às
següntes penalidades:

l- Mdta m valor miimo de R$ 1.000,00 e máximo de R$10.000,00, qr.nndo o
inftator se erqtradrar como responsável peh produ@o do entrlho, nos termos do
Art. 2o deste Projeto de Lei;

[ - Multa m valor mínimo de R$2.000,00 e máximo de R$20.000,00, quando o
infrator se batar de empresa especialzada na eploração do serviço de coleta,
hanspoÍte e depósito de erúIho;

fl - Suspensão de 10 (dez) a 90 (noverÍa) dias da autorização para eploração
do serviço de coleta, tarsporte e depósito de enh.lho;

M - Cassa@o da aúoriação para eploraçâo do sêrviço de coleta, transporte e
deposito de entulho.

§ío. No caso de a empresa especializada ser infratora primária, seÉ apücada
somerÉe a penaüdade de mtlta.

§2". Os valores anecadados com a aplicação de
rerertidos para polfricas públi cas ambi entai s.

penalidade de multa serão
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§3o. Para fins de correção dos valores de multa será dilizado, anualmente, o
GPM.

cepÍruloxr
Do Auto De ffiação

Art. 20. Constatada a prática de infração às disposi@es deste Propto de Lei, o
agerte de fiscalização, o qual será nomeado por Decreto Municipal póprio,
hvraÉ wn aúo circunstarrciado, que deveÉ conter

| - NúneÍo de ordem, a idenüficaçáo da pessoa fisica ou jurÍlica de direito
público e o seu respectiro endereço;
[ - O órgão resporsável pela fisca[zação;
fl- O dia, mês, am e bcal da infração;
M - A descrição resumida do fato corsiderado infração adminisFaüua e o
disposiüro legal úolado;
V - O mme, qmlificação e endereço do inft'ator, bem como a sua qualidade de
produtor de enMho, quando for o caso, conforme Art. 20 deste Projeb de Lei;
Vl - Nomes e endereços de 2 (dtras) testemunhas que peserrciaram o fato ou
dele terüum corhecimento, se houve[
V[ - Data e assinatras do agente fiscalizador e do inhator, seruindo a deste
como rnüficação para apresentação de defesa;
Vlll- O regisúo fotográfico da infração.

§ 1" No caso do infrator rÉo saber ou se recusar a assinar ou, ainda, se rÉo
esü\rer presente m bcal da infraçáo, o agente de fscalização certificaÉ o Íato,
aneprá as fotos qte comprovem a inft'ação, e proúderrciará para que seja
rptiÍcado pelo Coneio, com Aüso de Recebimento - AR ou por agente de
fscafzaçáo, para apresentar defesa ]xr pr:rzo de 15 (quinze) dias.

§ 2' Apos o regisfo do Auto de hfração em livro póprio pelo agerúe de
fscafaçáo, será autndo com a documentaçáo que o insüuir e formaÉ, com os
demais atos a serem praticados, irrch.sive juntada de documentos, o
procedimento adminisbaüw, para ser remetido à comissão iulgadora.

CAPÍruLOXII
Do Jr.lgamento Da ffiação

AÍ1. 21. A infraçáo sera jr.dgada por uma comissão composta de 3 (Úês)

servidones, sendo, m miimo, 2 (dois) de caneira, podendo ser assistida por um
proctrador do Municirio, designado pelo Prefeito Municipa
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Arl. 22. Recebida a defesa e colhidas as provias que forem pertinentes, a
comissão prcferirá o jr.dgamento da infração m prlzo de '15 (qüna) dias,

PaÉgrafo úrico. Jr-dgado o Aúo de hfraçao, o infrator será müficado da decisâo
ro praa de 5 (cinco) dias.

Art 23. Marúida a decisão, o inftator seÉ müficado para, no prazo de í0 (dez)
dias, conforme o caso, pagar a pena de multa, dar ini:io ao cumprimerÍo da pena
de srcpensão ou tomar ciêrrcia da cassação da autodzaçâo.

§ 1'O não cumprimento da pern aplicada, ersejaÉ:
l- m caso de mufta, a sua irscrição na díúda aüraa para cobraça judícial atavés
de execuçáo fiscal, bem como, o cadastro nos órgãos de prcteção ao oédito;
[ - no caso de suspersâo ou cassação da aúorizaçáo, remessa da decisão à
Procuradoria Geraldo Municfirio para a tomada das medidas judiciais cabíveis.

cAPrruLOXil
Das Disposiçóes Finais

Art- 24. As despesas deconentes da aplicação deste Projeto de Lei conerão à
conta de dotaçôes póprias, corsignadas no oçamer*o ügente, sçbmentiadas
se necessário.

Art. 25. Este Projeto de Lei entrará em ügor na data de sua pt6licação,
rerogadas as disposições em conbário.

Sata das Sessôes,05 de dezembro de2O23.

e Casúo
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JUSTIFICATIVA

O presente Prcjeto de Lei decone da necessidade de se disciplinar e

orientar o descarte, remoção, coleta, fansporte e disposição fml de entulho no

âmbito do perÍnefo urbano do Municflrio de São Lourenço do Sul.

A finalidade da proposta é de aprimorar o atendimento à população m
tange ao serviço de recoltimento de enfultro no MunicQio, e corecierÍizar o

cidadão de que ele póprio é resporsável pela coneta e adequada destinação

final do enfulho que produ.

Em razáo do estado de cabmidade pública oconido no ano de 201í,

deüdo à forte enrurrada que assolou o municflcio, a Administação Pública

passou a recolher o entdho gerado e acumulado, depositado em locais públicos.

A medida seria de caÉter tempoÉrio.

Ocone que, passados dez anos desse inforttnio, o Munici:io contirua

prestardo esse serviço de forma grafuita, ainda que rÉo esteja denfo de suas

responsabilidades. Além disso, a demanda cresce com o passar dos ano.s e,

consequentemente, awnenta o custo de manÍenção do serviço, onerando

demasiadamente o Poder Público - tendo em ústa a ineÍstência de

conEapartida -, que deüdo à fatta de recursos, acaba por enregar um serviço

que rÉo atende às epectativas da população.

Ademais, muitos munbipes realizam o descarte do enfukp de forma

inegulan desrespeitando as normas estabelecidas pela Administação Pública,

conbibuindo para a pofuição urbana, o entupimento de bueiros, por exemplo, e

dirrersos outros preju2os acanetados.

Desta Íorma, a presente proposta pretende coibir o descarte inegular,

conscientizar a populaçáo acerca da necessária adequação da desünação fi*l «
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do enhlho prodtzido e de sua rcsponsabilidade para a corrcreüzação desta

realidade, bem mmo proporcionar solção para este impasse abaves da

regúamentação desta matéria.

O preser{e projeto de Lei badtz o êlo e compromisso da Administraçáo

Prblica com a lmpeza urbars e a preseruaçáo do meio ambiente.

Portanto, mbres cohgas, peço o apoio maciço de Vossas E:<celêrrcias

para quê jurúos possamos apÍovar este projeto de lei que beneficia a todos

indisüntamente.

Corúante na aprovação do pÍesente projeto, renovo a Vossas Ercelêrrcias

mintras homenagens de distição e apreço,

Sala das Sessôes,05 de dezembrc de2023.
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